
DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Matéria: Projeto de Lei nº 124/2021

Autoria: Paulo Henrique Advogado

Ementa: Denomina de Arlindo Gabriel dos Anjos "Badeco" o prédio ,localizado na

Avenida Eduardo Zambianchi, 101 Villa Industrial.

Relatoria: Dra. Mauro Cenço

Comunico  que  o  Projeto  de  Lei  nº  124/2021,  de  autoria  do(a)

vereador(a)  Paulo Henrique Advogado,  que denomina de Arlindo Gabriel  dos Anjos

"Badeco" o prédio ,localizado na Avenida Eduardo Zambianchi,  101 Villa Industrial,

esta sob a RELATÓRIA  de Vossa Excelência pela Comissão de Ética.

Comunico, ainda, que nos termos do disposto no §2º do Art. 167 do

Regimento Interno desta Casa Legislativo o Relator tem o prazo  de  25 (vinte e cinco)

dias para apresentação de Parecer.

Jaboticabal, 19 de outubro de 2021.

LUIZ CARLOS DOS SANTOS
Agente Legislativo

A SUA EXCELÊNCIA
DR. MAURO CENÇO
VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JABOTICABAL-SP

Rua Barão do Rio Branco, 765 - CEP: 14870-330 - Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.jaboticabal.sp.leg.br

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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CIÊNCIA

Declaro  estar  ciente  de  minha  nomeação  para  RELATORIA  do

Projeto de Lei nº 124/2021, de autoria do(a) vereador(a)  Paulo Henrique Advogado,

que Denomina de Arlindo Gabriel dos Anjos "Badeco" o prédio ,localizado na Avenida

Eduardo Zambianchi, 101 Villa Industrial.

Jaboticabal, 19 de outubro de 2021.

DR. MAURO CENÇO
Vereador – PODEMOS

Rua Barão do Rio Branco, 765 - CEP: 14870-330 - Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.jaboticabal.sp.leg.br

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018
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